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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 050, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

 

 

“REVOGA O ARTIGO 7º DA LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº 049/2009 QUE ALTERA O CÓDIGO  

TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS   

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

 

                                          LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica revogado o art. 7º da Lei Complementar nº 049, de 05 de dezembro 

de 2022. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

à 07 de dezembro de 2022. 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito do Município de Cajati 

 

 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Diretor do Departamento de Tributação 

 

 

CIRINEU SILAS BITENCOURT 

Diretor do Departamento Jurídico 

 

REGISTRADA NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, 

EM 23 DE JANEIRO DE 2023 E PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 

Diretora do Departamento de Administração 
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